
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 371, DE 14 DE JUNHO DE 2023

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33 e incisos do Regimento Interno do

Ministério  Público  Federal  (aprovado pela  Portaria  SG/MPF Nº 382,  de 05 de maio de  2015),

resolve: 

1-Exonerar RENATO CARDOSO DE MENESES, matrícula nº 31695, Analista do

MPU/Direito,  da  função  de  Assessor  Nível  IV,  CC-4,  do  Gabinete  do  Procurador  da

República  William  Tetsuo  Teixeira  Iwakiri,  da  Procuradoria  da  República  no  Município  de

Foz do Iguaçu.

2-Exonerar PAULA FERNANDA DOMINGUES PEREIRA SAMPAIO, matrícula nº

32073,  Analista  do  MPU/Direito,  da  função  de  Assessor  Nível  IV,  CC-4,  do  Gabinete  do

Procurador  da  República  Daniel  de  Jesus  Sousa  Santos,  da  Procuradoria  da  República  no

Município de Foz do Iguaçu.

3-Dispensar  FELIPE  MACEDO  ALBIERO,  matrícula  nº  26627,  Técnico  do

MPU/Administração,  da  função  de  Assistente  Nível  II,  FC-2,  do  Gabinete  do  Procurador  da

República  Daniel  de  Jesus  Sousa  Santos,  da  Procuradoria  da  República  no  Município  de  Foz

do Iguaçu.

4-Nomear  THIAGO  JOSE  FARIAS  PAES,  matrícula  nº  23699,  Analista  do

MPU/Direito,  para  exercer  a  função  de  Assessor  Nível  IV,  CC-4,  do  Gabinete  do  Procurador

da  República  William Tetsuo  Teixeira  Iwakiri,  da  Procuradoria  da  República  no  Município  de

Foz do Iguaçu.

5-Nomear  FELIPE  MACEDO  ALBIERO,  matrícula  nº  26627,  Técnico  do

MPU/Administração,  para  exercer  a  função  de  Assessor  Nível  IV,  CC-4,  do  Gabinete  do

Procurador  da  República  Daniel  de  Jesus  Sousa  Santos,  da  Procuradoria  da  República  no

Município de Foz do Iguaçu.

6-Designar  EMANUEL  DA  SILVA  GAMA,  matrícula  nº  25598,  Técnico  do

MPU/Administração,  para  exercer  a  função  de  Assistente  Nível  II,  FC-2,  do  Gabinete  do

Procurador  da  República  Daniel  de  Jesus  Sousa  Santos,  da  Procuradoria  da  República  no

Município de Foz do Iguaçu. 
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